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OPINIÃO CATHARINENSE. qne devem apparecer, quer srj elevado ou 
uno seu reodiOlento. 

ｈ｡ｶ･ｭｯｾＬ＠ comtudo, de anolisal-a detido· 

mente p"ra que nilo pendem que dormiria 

sempre a Opillião Calharintllse. 

N90 sabemos até quando o Conservador e o 

missivi.ta pora o Rio de Janeiro pretendem, 

em 61etrimen to da verdnlle do< ｦ｡｣ｴｯｾＬ＠ de

cantar ｯｾ＠ fdto glorio.os ,lo .r. J'J9.o 1'110' 
mê da ilva. 

Se s. ox. tem uma lei que o 8utorísa a 
r"zer e .. es mel horamentos, por que nllo lan

ça suas vi.tas para o impol·t6ntll e rico mll
Dicipio da Lagnnl\? 

Verllas qum sero lamm. 

&. r"lIeucl" J .. clntho Plute. 

S. ex. veio, na Opilll:l0 ､､ｨﾷｾＮ＠ et>cuntrar 

Sunta Cotltariun, no maior 111 .... '0 pos i,el, 

cstucioonria, sem luz, Ｌｾｕｬ＠ IIr, ,.um viJa, 

dir-se-l.tia que «uma fataliuaJ" la<timavel 

pesava sobre ellll I» mlls desse moot90 de 

rui nas fez opparecer a instrucçllo, a vioçl!.o, 

a colooislIÇilO, o progr,:sso em todas as suas 

faces, como Moyses tocando a rocha fez jor

rar a ogoa 00 meio do deserto. 

Se os impostos silo diminutos, por qne nllo 

-e diz isso mesmo á proviDciA, que tem o di
reito de 58 ber ｾｯｭｯ＠ s. ex a governa? 

Edta questão já tem sido mnito discutida, 
pelo que parece que nno deveriamos occn
ptlr-no:j mai. ､ｾＱｬ＠ ; porém aproveitamos aiD
da esta occasino pllra tOrDarmo. bem s .. lien
te a interferencia indebitll de s. ex. nos acto. 
do poder judiciario. 

S. ex., seguudo os seus iucen<ndores, ra -

gnu do norte ao sul, do centro ao litoral, 

aqt:i, ali, por todll a parta as terras de Santa 

Catbarioa, por meio de estradas qne asse-
ted o traniito o mais facil 

L .fíu lla, lta' I y, Coriti
'incipe D. ' ro, IJucas, 

resopoli., _-\ogelina, Bi

e tantos outros ｬｵｧ｡ｲ･ｾＬ＠

sentirtlO o cboque electrico do progre.so, 

dudo ｰｾｬｯ＠ braço vigoroso, iotelligente, me

thodico do sr. Dr. JoilO Thomé da ｾｩｬｶ｡Ｎ＠
ｾｳＬ＠ no entretanto, cO:llemplando es e 

quauro ri.onho phantasiiLd" pelo escriptor, 

ficamos inspirnllos por um Ｎｾｬｬｴｩｭ･ｵｴｯ＠ op· 

posto ao da admiraçao, e do respeito u es-e 

"urao illu.lre as im lIecantado por taotos 

fllitos gloriosos. 

Como homem a tristeza nos domina, co

mo catharinense indignamo-nos. 

Deixemos pa.;,ar em desfilada aoS ólbos da 

Opinicio CaLharillttlSe todod ｯｾ＠ progre5 ｯｾ＠

realisados por s. e:t., anali.;ando ｮｾ＠ seus 

feitos com a imparcialidaJe q'le uos dita a 

consciencia, e com toda a .everidade Que 

aconselhllo a justiça e a verdade, e mais 

que tudo os devere. de um filho, qnll \·ti.o 

escnroeo lanç.ldo á fllce de SUII terrll natal. 

1I0;e perO'untaJnos apeolls a S. ex. qual o 
J o . 

cumprimento que deu a lei n. 70:2 de II de 

Abril de 1874, 'I ue authorisa ao presidente 

da prov incia JesJe já reparar a estrada do 

'fubarno a Lages? 

!lo consta que se tenba feito alguma 

cousa nesse sentido, nem sabemos qnal o im

posto de animaes qne descerão de cima da 

serra pelos municipios da Laguna e Tuba
bar!lO e do. que Ilntrárno na vrovincia pelo 

Mampituba, imposto que deverá L r . e:n
pre

-
gado, conforme o art . primeiro 8a llll CItada, 

para reparar a es trada de que fallamos. 
UPI:tar-se, e 

E' que o pre.idente da prol'incia nuoca 

rui cumpridor dus leis. 

lla .ei. mezlls que estll e iste, c um só 

pa 'dO lIilo foi dado ainda para pol-a em ex

ecuç90. 
Quando é i.tlJ s bido por todos, e confron

ta-se com o quadro eocantador desenhado 

pelos allligos du s. ex., é natural que aquel

les qne pres:lO a verdade siDtllO no peito re

vol ver-se a ill"igoaç:lo. 

Perguntamos tambem 11 5. ex . qual a ex· 

CUÇllo que deu a lei n. 7:23 de 6 dtl Maio do 

corrente ao no, que autori ｾ＠ o presideote 

da proviocia a despender desde já, IIté a 

q uanth de vinte cODtOS de réi<, com os re-
I ro 111.;- lo :;:cs ce ＼ｪｾ｟ＢＢＬ＠ . ..-m 

de comlDun iCllÇAo de maior tra nsito da pro

víncia ｾ＠

E' incontesta vel que a estrada de S. José 

a Lages é a de maior transito na prol'iocia, 

e no entanto s. ex. ｮｾ､｡＠ tem feito, tudo 

dórme no mesmo estado, apesar de ter essa 

e.trada soffrido grandes eHragos, e achar-se 

qna.i iutl·lInsitavel. 

Os transeuntes ouvem f .. lIar uos vinte 

contos, qlleixilo-se contilluadalllente, porém 

nada apparece, permanecendo a estrada no 

mesmo e.tado iotrao3itavel. 
Quem viaia d'aqui para Lages, conhece o 

cllminho pOI'onde transita, vê com seus pro

prios ólhos os immensos calderões, e depois 

｣Ｑｾｰ｡ｬＧ｡＠ 0>1 Nação de 31 do Oalubro, com 

nma correspondencia de Santa Catbarin8 

em q ne se lê que «De.SfI estrada se tem feito 

tmpOI'lantes melhorvmentos, bll de com pro
fundo 'entimen to aquilatar devidamente de 

tudu o mais qua ao correspondente ugradou 

escrever sobre n administrllçno do Dr. Jol1o 

Thomé da Silva. 

Diz o missivisla par o Rio de Janeiro: 

Occnpa- e o engenbeiro Toulois da estrada de 

Lages fazendo-lhe importantes 1Ilelhol'amen 

los Da parte comprebendiJa entre S. José a 

Santa Isabel e Thel·esopolis. I) 

E' admiravel a ousadia com que assim re-

lata- se factos que nunca e istirllo. . 
Aonde estao os importvnles melhora: 

mentos .} 
Respondem os transeuntes em voz unani

me, nada absolutameute nada ｾ･＠ tem feito. 

E.tá 110 dominio publico o molit.'O da de
mi.ollo dlld .. ao Dr. Geniuo Vidal do cargo 
de promotor publico de ·ta capital. 

O Sr. Dr. JoãO Thomé dR Silva nllo fez 
misterios de que muito 8e interessava pel a 
questQo da f,,\lencia Jaciotlto Pinto , demito 
tindo o promotor u em vista da ioformaçl1o » 
que 09.0 lhe agradou. 

Podem, 00 entretanto, alguns enteoder 
que s. ex. nlio ficou conteote com ella, por 
ser inconvemente, quaDdo é certo que nllo 
podia agradar, VIsto ter-se a promotoria ne
gado li requerer nova abertura de faUencia 
ao teneote corooel Jacintbo Pioto da Luz, 
QO mais claramente o nllo ter ella querido 

,i r F .1:1l( r 
patricio di ,tincto. 

O officio re'erv8do de 17, ,"do sido na 
vespera publicado o Conservador, que rela
tava UDS factos attinentes á fallenci.; a re
messa des.e jornal parl1 o promotor ioforqJBr 
com urgenciu a respeito do que ahi se dizia; 
o fllcto de ser o officio dactado de 17 e 48 

auto. lhe irem ás maos a 19, fallAo bem 
claro qne não foi por qne fosse incoovenien
te a informaçllo reservada; mas, sim, por
que s. ex. entendia que era competente para 
intervir nos aetos do poder judiciario (um 
dos pontos da denuDcia dada contra s. ('xl 
impondo qne nOl'a f .. \lencia fosse aberta! 

Mai. evideo te se to,... .. ·(, 'sa immn"al ilD
posiçno, maio cla ro fie, o Sr. Dr. Joio 
Thomé foi um instrllm( deixuando;' sabido 
que o Sr. Rozas está ml ido ao aetual 
promotor Livramento, or da mUA 

ｬｉｾｳｴｩｴｵｩ､ｯ［＠ quando é certalas o Sr. Rog., 
secrp.tMio do governo, fun 'JIloon como juiz 
oa fallencia; quando ê certo que é muito in· 
timo do r. Jo,é Delfioo dos Santos, tambem 
IInido ao Sr. Lil'rllmento. 

E o r. Ro7.(\ f"i quem deu a sentença, 
confirmando a pronullcia do doutor juil mu
nicipRl? 

O Sr. ｊｾｾｴￍ＠ Del6no é muito intimo do Sr. 
Roza', e inimIgo do t60ente-coronel Jacia
tbo Pioto. 

Eis como as cou a, se acl.ta\'9.o. 
E s. ex . que tuLha ra.:õe, para nao piar 

do promotor , docemente prestou-se o repre
sentar o papel mais importante, deme\tia
do-o sem rRzllo para nomear o Sr. Li .... -
mento. 

Quem se encarregou de nplicar o ... 
vista de sua iDfúrmarão d. 19 • - foi ...... 
mo s. ex. em seu jor;I .. 1 offici.l d.2 d.OIl'
tubro, o qual se e pressa deste modo cIaN 
e positivo: 

«Qu ndlJ ｯ｣･ｬｬｰｾｭｯＭｉｬｯ､＠ em um doe Da-

Pelas consitlerRçoes e pendid 5 sobre es'es 

doi. ponto fica ｉｉｪｬｬｩｾＧ｜､Ｓ＠ 1\ adroiobtrll<:no 

meros passados do que oecorrera 8Gb ... • 
processo destl\ {a\leneia, es&an.oe 1 .... 
de pensar que a proll\OlOriG ｐｾＧ＠ ........ 
Ilhecell'to o d irtl l" e lei \19 
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• 
querer uova .ber&_ de r"Uencia. e li cav
.ra a lua exouer"OiIII » 

Qual alei I o clflei., e . presso que fo rao 
\' ados pela prometo rIa '! 

dic8&S8 o artieu li ·ta qu e o então pro
r 0&0 prestou ou viuos 1\0 adIO c 11e)'se

_1IiIII"l!IIf!rHltl8, teria dito uma verdaue. 
.. palavras do articul ista está ｢ｾｭ＠

'e o que significa Vil o resenado de 17, 
8111 cOlllpanhia do Conscl'vado)' de 16: 

- Que o promotor procedesse co n I ra o te
Dente-coronel Ja cintho Pinto, ｲ ･ｱｵ･ｲｾｬｬｵｯ＠

DÓ a abertura de fnll encia. 
Ptlla ｾ･ｱｵ･ｵ｣ｩｬｬ＠ de seu artigo , ou de dese

nha com cores t!lo carregad as todas os e 1'0-

h2Ç(1ed dOl'roc('.so, u[\o !..til que du viuar-se 
d. intenrOes de s. ex. 

Diz que' houve .. tropelia de fórmas, e ou
aras ｩｲｾｧｵｬ｡ｲｩ､Ｘ､･ｳ＠ no processo . e como o 
promotor publico ni10 corr igio es as fÓl'mu
lus, nllu ｲｾｧｬｊ＠ I .. risuu o processo, :s. ex. exone
rRndo-o praticou U:II acto que honra a 
lIdmini.itl'ação da pl'o villcia I 

Quereria o Sr. conego El oy, segundo sen 
f ti ｉＡｮｾｮｾ･ｲ＠ que o promotor tom'lsse o 
ofliciu do juiz e regularlslisse os proces"o ' ｾ＠ 1 

Quem abe, se O Sr. Coo ego pensa a res
ppito das &uncl]Oe, do pruqlUtor como os "\"
r,Idores da roça li fe . pei\o das dos juizes de 
paz ou subdelegados ? 

N'o Conservador de 31 de Outubro appa
rece outro rampeno de lança em riste em de
feza do Sr. J Oito Thomé, e do qne diz esõe 
l\rticulista deduz se claram en te o qUH Pl·e. 
tendi .. s. e-1:. com o seu reservado. 

Assim é que decl ara: Koquanto disse, 
lê--e, que o promotol' pu blico não é compe
tente para iniciar processos de (allencia ele 

O articulista entende eo contrario sem 
provar, e declara que irá até onde as cir
cUlDstan eills o forçarem. 

Vê-se, pois, pel o esforço, quer de um qner 
de ou lro, que todo o a 1"0 do reservado era 
obrigar au pro mo tor a requerer no\'a aber
tura de fu llencia. 

O pl.wd te da provincia intervinha des-
dpb i et or-di)" rro-

der judtciario I 
Entendia s. ex. que o promotor de,'ia re

querer abertura de fallencia! 
Entendia que o direito e lei expres ' a ti. 

nhilo sido violados! 

Entend ia que as fo rmas do processo nao 
tinhno sido observadas, e 8G promotor publi
co co mpet ia regularisar o processo , 

E por tudo isto diz o Conservador 'I ne 
s. ex. lavrou uma demi;;são q e !tom'a a 
＼ｬＧｬｭｩｮｩＤｾｲ｡￣ｯ＠ de, proVI1lCta I 

Se s, ex, e.tava persuadido de que o pro
ces,o tinha marchado irreCl"ulHr se huuve c , 
trKo"gressilo de lei por parte da promotoria 
mnnU8tiSe responsabilisar 0:3 delioqllentes. 
. A:,sim compr:hende-se que havia amor li 
Justiça; mas OplOKr-se que ha irreglllarida. 
UJ no processo, pensar-õe <;.ue o PI'OlUotor 
pubiico ｾ＠ cOlDpeteute para reli uel'e r abertura 
de ｦｵｬｬ･ｬｬ｣ｩｾＬ＠ e por iô.'Jo obrigai o a pruceder 
de conformluade com e;sa illtelligellcia dada 
po r s, ex., é o que repelle o bolO selliO. 

.• ｾｯｾ､･＠ está a independencia d" poder jn
dlclarla, estabelecIda p"lu ｃｯｾ＠ ·tituiçilO do 
imperiu 

Se 8. ex. nilo;;e deixII;se le\'al' por nlgucrn 
'lue o cerca, por celto nilo commetteriil tl1U
ｴＨｊｾ＠ de.u ti 1I0S. 

COLLABORAÇÃO. 

,..ltuaç;ão nesta provln
ela. 

ｑｵｾｲｮ＠ tiver lido COID Ｖｴｴｾｮｮｯ＠ 05 ｮｯｾｳｯｳ＠
ｾｯｵＮ＠ ｛ｬｲＨＧ｣ｾ､｣ｮｴ･ｳ＠ urtigos, puuliclldos por cat!! 
JUI'lI i1l, ｉｮｾｕｬｏｮｲｬ＾＠ romnosco o e,tado du .i tu
açno pulrtlCH nestn infeliz, mas (,"Ila prOVIIl_ 
Cla, '1uc, ｉｉｴｾ｣Ｑ｡＠ 1i0 cnrr.o dOR dcsreg'l'HnICutos 
de ｂｾｕ＠ ｊｬｲ･ｾｬｵ･ｮｴ･＠ o ｾｲＮ＠ dr. Juao 'l'horné da 
ｾｩｬｶｬｉＬＮＧ￪ＭＬｳＺＧ＠ ubntilla •. ｾｯｲ＠ 'lue um IjI'Ulilllho, 

ｾＱＱＮｰｬｬｦｲ｣ＳＰｮｯ＠ polrtl<!n, de Ires ou 'lntro . , .. 

. t e"'e' ｩｮ｣ｯｮｦｾＧｳＸＭE' assi m que os seus 10 er .> '. 
t t d ve ro se r levados ao co nhe-E.ses BC os e . I 

. to do g O\'erno im perlB e ao sup remo 
v i' , para sa ti<fazer OS des reg romeotos e ｉｭｾ＠
pORiçoes UO filho lismo, levárilo s. ｾｸｊ＠ li ｾｾｐｊ･＠
dir u mn ordem ill eCl"S I , em poria nu e 
ju lho de 1874, ｣ｯｮｾｲ｡＠ lei ･ ｸ ｰ ｲ ･ＮｾｵＬ＠ e, o que 

mais aUtorisando a um subordllludo pura 
, . 'I COUltnetter lIeto crimllloso '.. S 

i10 pellse o sr. di'. Joilo 111OUlC, neUl o 
seus tburifemrios, que declamamos; ono: A 

portaria a que ali udimos é 11 Jlrova plena do 
que fica dito,. vist? COulO s. ex. ､･ｴｯｲｭｬｏｯ ｾ＠
uo juiz ｃｭｭｩｓｾ｡ｬＧｬｏ＠ de Lages , o cldauno Heo 
rique Frederico Bouy;, que suspendesse o aclo 
de legitimação de terras requel'ldo por Elyseu 
José Ribeiro do Amaral, sem ter OUVido o 
dito juiz commi 'saria acerca das represen ta
çoes que disse terem ｣Ｎ｢ｾｧ｡ｵｯ＠ a.o seu c?uhe
cimeuto, até que o dr" JUIZ mUntClpal !Ufor
masse a respeito, e isto ｳ･ｾ＠ ｴｾｲＮ＠ ･ｾｬｧｾ､ｯ＠ essa 
informacno da au tondade J udlcrana . 

Por uÍtimo, na mesma portaria, ordenou 
'1ue o juiz commissario ｾ･ｳｪｊＢｩｴ｡ｳｳ･＠ posses zn
devidamente feilas, pOIS que expressou-se 
s. ex, do modo seguinte: - Coo v,nuo eVita r 
a reproducç10 de queixas e representaçoes 
por parte de lavrad ores que ｾ＠ embora te
nhtlo inueviufimente occllpauo terrus du Es
tado ｾ＠ acha0-se entretanto ba HnDOS ･ｾﾭ

tabelecldos recommeudo-Ihe ｱｬｬｾ＠ nas legltl-, . .. 
msçoes em que tiver de ofliciar, se diriJA ｣ｯｾ＠
todo escruplllo e cuiuado ue modo a que nua 
sejão desattendidosjlistos interesses por parte 
duõlavradores. " 

Justos intel'esses de quem occupa indevi
damente UOla cousa i!! 

Ora, sr. dr, Joao Thomé, isto foi um ver
dadeiro desprezo ás leis que regem eS:3U ma· 
teria. 

Será possivel que s. ex. , lente substituto 
da f"culdade do ｬｾ･｣ｩｦ･Ｌ＠ ignore us disposiçOes 
contidas nos arts. L' e 2.' da lei n. GOl de 
18 de setembro de 1850 e 20 do ｲｾｧｬｊｬ｡ｬｬｬ･ｬｬｴＢ＠
mandado ob.ervar pelo uecreto 11. 1318 de 
30 de janeiro de 1854 ?! 

Pelo primeiro ficârão ｰｲｯ｢ｩ｢ｩ､｡ｾ＠ as e,cqui
sições de terras devolutas, por oulro 11111.10 

que nãa sCJa o de compra, excepto as limi
troplLes com paiz estrangei ro em uma zona 
e l'Z lêg-l'tlIs.- r , 

Pelo segundo está determinado que - os 
que se apossa rem de terras devolutas e nel
las derrubarem maltos ou lhes puzerem fogo, 
serão obri!Jados a despejO com perda de bem. 
(eitol'ias e soffreráo a pena de 2 a G mezes de 
pri .ão e multa de ＱＰＰ ｾＰＰＰ＠ réis, além da sa 
ti sfuc!lo do damno causado. 

Pe'lo ultimo ·art. 20 do regulam ento' está 
positivamente determinado: .. AqJOsses esta
belecidas depois da publicação do presente 
regulamento não devem ser Ｑﾷ･ｳｰ･ｩｬ｡､｡ｾＮ＠ " 

Pelo contrario, manda que os jllizes mu
oicipaes ｰｲｯｶｩｵ･ｮ｣ｩｾｭ＠ na conformidade Jo 
art. 2.' da lei, procedendo criminalmente 
contra e.ses interesses. 

Corno é, pois, que ｾ＠ . . ex. Ill'.ndou suspen
､･ｾ＠ o processo de legl t1maçno ue terr"s pos
sUluas. sem altençúo á di ｰｯｳｩｾｮｯ＠ dos arts. 
47 á 52 do citado reg·I.IHlnento e sob retud o 

. " 
ｳ･ｾｯ＠ OUVir" parecer do fiscal das tenas pu-
blIcas? (AI'!. 5.' § I.' do I •• 'gll /amento. , 

COlDoecom que direito s, ex., 'iuloudo 
ｾｸＮｰｬＧ･ｳ｡ｭ･ｮｴ･＠ a lei, ordeou qlle o juiz COID
ml .<sarro respeIte posses indeVidamente (eilas, 
jJuru un" ｳ･ｲ･ｾｮ＠ desattellLlldos jUltos I/lteres
ses ､ｯｾ＠ que tluhüo coromettido um crimc 
opos'ando·.e de \enll" devolutas, sero 1\; 
cum prnre:n ao Estauo, depois ua 1,,1 de III de 
setembru de 18;i0 '/ 

Como s. ex., em vez de fuzer cumprir o 
!lrt. li7 do Ｚｾｧｵｬ｡ｬｄ･ｮｴｯＬ＠ que manda P"OCCS' 
s"r ex ·officlO 80S que se tivel'cm IlP\Jssodo de 
torras devolutas ｾ＠ nellas derJ'uuuretn muttus 
ou lançarem fogo, - ｯｲｾ･ｮｯｬｬ＠ que ｐｾｳＢｳ＠ pos
ses V'Ctosas, fultas ｲｬ･ｰｯｬｾ＠ do publicara" do 
regulamento do 30 de janeiro de IlliÚ f _ 
sem respeitadas? ' ｯｾ＠

Tlldo IHo lDostra .que o sr. dr. J oao Tho
tmó da Silva prevUrlCOll, porque, pOI' affcirilo 
ｾ ｊｬｉ＠ contemplnçno 80S tres iuuividuos q,,'c o 
｣ｾｲｲｮｯＬ＠ deiXOU ua fu>.er CUIDI)1'il' ulei ill!" 
glo O regulameuto e n ,rlll-

cllnen . d I' en t . Id ' tica parapulllr o etnqu e. 
trl bulla e JUs . , ra lidade nno fica-

Hllja exemplo , que a mo
d

· fá de J' ul"lIr-
rá tl10 corromplua e s. ex, ｾ ｉ ｸ｡＠ o 
se soberano á lei. h . 

;,.. se passa em Santa Cal a r lOa; 
ｌ ｾｉｓ＠ o que . . ti . fi 

eis o esudo da ｓｩ ｴ ＱｬＸￇｩｬｾ＠ n.o ､ｏｉｏｉｉｬｉＬｾｵ＠ o tln de-
. I . el'ado e dlStlllclo pre,1 en e a :lave, mong S I 
r"vineia dr . J ufio T homé do I \'a. 

p Só por is to fica aquila tado o seu bem(a;;eJO 

gove rno, 
Nno é exncto ｾ＠
Cremos piamen te que sim! 

Ju.slus, 

Desterro, í de Novembro de 18í4, 

GAZ ETILHA. 

Vapores.- Entral'UlD no dia í uo 

orrente o Calderon e o Camues: aq uel/e pro· 
cedente do Sul, este do Norte, seguindo 

ambos suas liagens no ｭ･ｾｬｉＱｯ＠ dia. 

Cll.egada.- ｾｯ＠ C"ldm'on veio de 
passagem, do RIO -G ranue para esta, o Sr. Dr. 
Severino Alves de Can'alho, muito digno 

juiz de direito da comarca desta capital, e 
seguio no mes:no paquete para o Rio de Ja

neiro, COlO sua exma. senhora. 

Desejamos-lhes feliz viagem e prompto 
regresso. 

Diseu rso.- Coube-nos a clistincta 
honra de sermos obsequiados com um exem
piai' do discurso do E:.:m. Sr, senador Fir
mino Rodriglles Silva, ,rl)ferido na sess!io 

do dia 27 de J unho do corrente ｾｉｬｕｏＬ＠ na 
discussão do \'0\0 do g aços. 

() t'l di I'ro é R quest!!c> I' 
giosa . 

Proeissã.o._ Teve lugar no do· 
mingo, 8 do ｴｯｲｲｾｮｴ･Ｌ＠ a de N, S. do Roza

rio. Percorreu as rnas do co tume, e mais a 

rua AUI'ea e a do Artista Bi ttencourt. A lin

da tarde auxiliou para que ｨｏｬｬ｜Ｇ･ｾｳ･＠ grande 
concurreucill de devotos . 

INEDICTORIAL. 

DeDunei". 

Fui en\'iadl\ no dia 22 de outubro ás II 
ｾｉｯｲ｡ｾ＠ da ｭ｡ｮｨｾＬ＠ no sr. di'. jlliz de dil'eito 
11ItprlllO desta Cotuarca - lI:na denuncia da
da Contl'a o, Pl'imeiro supplente do juiz mu
OIclpal J ose Delfillo dos Santo,. 

O juiz ｾ･＠ direito interiuo, ur. José Ferrei
rll de ｾｉ･ｬｬｯＬ＠ ell\iou-a ao promot r para pro
cede .. nu f?rmn da lei; pOI'ém estu utilisou-se 
d.1 deuuncla d Ida contra o primeiro suppleu
te para dOClIlllentar n que lhe foi eUl'iada 
p,'lo ｬｊｲｬＧｓｬｵｾｬｬｴ･＠ da província coutru o cx-
prOlllotor. ' 

E' prt·ci.o ＱｉＰｴｾ･Ｍ que R denuncia f"i do-
cumenillua.1 .. 

, uOCUllientos devem eXistir 
pm mno do lromotor 

Con,ta- . 
s que o $\'fl"1I111Io sllIJI)lellte, indo Jlilrar-Ihe 

ｬ｡ｾ＠ m"o. o prucps,o in<taurhdo co 11 Im o 
. -promoto r, ol'uenoll ao ｾｯ｣ｲｬ Ｇ ｶｬｮｏ＠qllc ｴｉｲｈ ｓｾ＠ . I . ｾ＠

d • COpia (li UellUnClIIt <1"0 este dera q li" o ,1 pl m I' t' . , 
tu Josó D o OI, co n I'a o prlllJeiro slIpplen-

fiuo dos Suntos, afim de Pl'oceder 
ｾ･＠ nos ter . 1 I' -
do, :-:íout o, ,( t, cl, e sei' o .I·éo José l)el6uo 

UO\ luamente Plll1ldo como crimi 1l0S0 qu é ,-
E' pre ... I • cOlLtrn O" culpados e ｾｯｯ＠ mandou ｊｬＺｵｾ･､ｵｲ＠

no art. 12!J ｾｾ＠ t 2' ,mo tal .está ｾｮ｣ｵｲ ｳｯ＠,. ｾｾ＠ , e., do COUlo>O C 'i . / uem corno nos Il20 n, I IDlua, 
expediu lima () m ill 143m fme, PO")'iC 

'o 'l!lO e.qte CrtLlle u;1o fique impu ne, e o li -
<>,,,to d 1/ Otor a COmnrCa J oaqui m Au-
ira lhi ,LI.' .ra men to q no leio :;clo:;o se mos
UU COII, . Cl lanCllt da let, nilJ deve, nüo po-Contl'luia lei ｾｧ＠ .. l, malllfu.tnlllellte 

. ltlr 1\u suu ímpllnidnde . 
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r('m U ' ｰｲｯ｣ｾｵｾｲ＠ contra os ､ｾｉ Ｇｬｬ＠ • 
I . II I " I quen.es quo 

a CI ICS mnll( ar ｰｲ｣ｵ､ｾｲ＠ !lCC ' . . tbRr, ｰｲｏＨＧ･ｾＭ
sar e pUlllr. ｰｾｬｬ｡ｳ＠ de "crda ,lO . . .." em prego etc, 

M i ,e ti I. IH de n sim prnticnr por ｰｾ＠ r-
｣ＱＨＩｾ＠ de al[rlltltll, ucs'u CIl'O inco ｾ＠ I 
1:3:3 do Cod. penal que ･ｾｴｬｬ｢｣ｬＢ｣･ｲｾＸ＠ 1[1)0 Ｎ｡ｲ｜ｾｧｯ＠

• "v. r.t.eu. -se 
CO, romper I"Jr tIIf1ItCIlCU/. 011 jlctitorio dc al-
gllem.; ｰ｡ｲＬｾ＠ obrar o que nno dever, ou d('i
xar ue oura r o que dever - pRIl1l8 _ de 
peru do emprego com 1I1habll/{lade lJara 
oull'o qualqucl·. 

ｃｕｉｾｰｲＢＮ＠ po!,: o prOIDotor Reu duver, elle 
que fOI tilo dollCltO ern denunciar o ex-pro
lUotor. 

ｾ･＠ o ｐｾｯｬｄｯ｜ｯｲ＠ se luostr ｡ｳｾｩｬｄ＠ parcial 
que, confiunça póutl -'e ter Ull justiça 'i ' 

l' IC8I!l0d ･Ｎｰｾｲ｡＿､ｯ＠ pelo re.ultado, 8 C 0 -

forme fur elle, o sim usaremos dos mcios que 
a Ipi facu lta ao ci,ladllo. 

DeICl';) ser exlrahida ne_le m('z ｾ＠ ｾ｣ｾｵｮ､｡＠

lollllÍa da ｰｲｯｾｩｮ｣ｩ｡Ｌ＠ -isln CO'II0 II ｢ｩｬｬｊｾｉＧＱ＠ já 
o ｡｣ｨｾＱＩ＠ quasl lodos I eudldo . c.lnrorOlo ｾｵ ﾭ

mos inrormados. 
ｾｊ｡ｳ＠ corra ou ｮｾｯ＠ c le IllI'Z. 11;10 ,jo comlu· 

do e'{temlloraneas a cOllsiJc"açoc' que jul· 
gamos <lo\or r,lzer a re I'eilll <lo,;,J m,lleria, a 
belll da me ma 10ledas, a bCIll d"S encarre
gado de ua extracção o da pc soas quo con
correm com ua qU;Jnlia. 

. ão queira, no enlrolanto, ｡ｬｧｵｾＱｬｬ＠ per ua 
dir-so de quo duvi<lamos do c,lraclor dos qlle 
são encarregados dclla, não, longe de nó 
cmclhanle ponsamenlo, que nem por sombra 

consenllremos quo se nos allribua. 
Exporomos no 50 modo de senlir no assum o 

plo, relalando ao mesmo lompo o quo obsor 
\lImo' na primeira exlrncçfJo. 

A sislindo a primoira loleria da pro\incia, 
no dia 30 do mez rio 'elembro du correnle an
no, não podemo deixar pas ar em reparo o 

li ｲｲｯ｣ｾ＠ li Ir r, i ｾ･ｵｉＳｲｨＢｬ｜｣＠ pl'lHC 
nienle <le Hão, erem preenchidos ou ｯ｢ｾ･ｬＧｬＧ｡ﾭ

dO:l o requisitos que ludas a:l lolerias devem 
conler. 

A 'i m é qUlÍ o sr. luesoureiru não é o com
pelenle para accusar o promius, porquanlo 
é uma pe,<"3 suspeila, nom ao exm. sr. dr . 
clloro de policia com pelo lêr os numoro 

Ainda ruais, em lodas a pro\ incias ondo se 
e, lrabeOl I"luria o• são os numeras accusados 
tlor 2 ou 3 indÍl'iduos, o da me ma sorlo ? 
premios, e ludo islo em ｡ｬｴ｡ｾ＠ \OZO', e Ｌｾ｡ｯ＠
como ｡｣ｵｮｬｯｾｯｵ＠ com a priUlelra cxlracçao. 
quo ainda que accu ados 0_ premios pelo sr. 
lhe oureir" e os numcro pur S. ex., comlud.o 
era islo rcilo em voz bJi a, de modo. que mUI

la o muitas vllzes ｮ￣ｾ＠ c poude oU\lr. 
Ao r. luesoureiro comrele apenas dar o 

ｾｩｾｮ｡ｬ＠ com o marlello para quo.o ｭｯｮｬｬｾｯｳ＠

ｱｾ･＠ e;,lão lirando os billJeles conllnuem ale o 
final da t; lral'çüo. 

As. ox. ｩｮ｣ｵｮｾｾ･＠ l50 sómcnlo ｰｬＺ･ｾｩ､ｩｲ＠ li 

nela cllmo [lI'imeÍl'a autoridado poliCiaI ,da 
, '. . "b ." l\te da a "rlllincla, c o c' sa a allrt ulçao qU? . I 
lei, quando diz ｱｵｾＮ､･ｶｾ＠ s. " . as.hllr, pe o 
que lem uma grallllcaçao. 

Cumpre obsorvar quo o sr. l!Jesourqiro devo 
nlandar enrolar os lJillJolos, o não do.brJI-os 

. , sei' voludo. na ilP,ma s; 311m do que pos ao . , 
r"da, c para não aconlecor COIIIO na primeira 
\ez, quo endo a ｵｲｮｾ＠ pequena não se lIara< 
l\tavão o cahiJo cru woa da rue a. 

ｅｳｾ｡ｳ＠ irrelfu\'lrhLldos podem de. auonar as 
loteri'as, ｰｯ＼ｬｾｮ､ｯ＠ dar azo J inju tas cousuras, 

Como so eXlra!Jiu, pódo uar- o qualquer en
gano, quo não será agradavol aos encal rega-
dos ua o lr,lcção. . 

fi. 'Im c', que ondo Ii<los por uma o possoa, 
• . d d o o caso uma só vez o em voz baixa, po o ar- olhor 

do ler- o um numero por oulro, na mr ,'1 
boa rÓi porquanlo a \ ila ongana-se aCI-
men le. 

e i lo póde aconlecer, vinuo <f ' 

mc mo numero depoi ,.é nalur31 .. quo 
rias não gozem do mUllo concellO d 

Opinião (RCluu·anem; 

modo que so buu\'or engano no primeiro po
dora ser corrigido no segundo. 

Em summa, es a precauções arooladas 
enlendemos doverem ser po las om pralica. 

Concluiremos dizendo quo nom do love dos
confhlllos da probidado o do c cru pulo quo 
I,re lU 10 a prllllella e lracção . 

O quo dizemos ó para o uom do lodop, o 
não para o Uldl do oiogucm. 

A sim pon amos, assim eIpendemos: -aos 
encarregados cumpro alloodcr-nos ou U::IO, 
ogundu o ellucoilo quo tizcrcrn dostas no sas 

cuo iderações 

.... vel'cl"cle. 

O lOll ,lerrador do 7 (Ie I oveOlbro I ra
li!ndo UdS lIullleações de primeiro e ll'l'cciro 
\Ice-presidenles pJra e,la prelÍllela diZ: 
ｉＧ､ｉＧ｡｢ｾｮｳ＠ J l'5 ｮｯＬｾｯｳ＠ anllgllS t· ao partlelu 
conservador !fIlC, ele dia etn lÍla. senle se 
(orlaleeer pela adhcs!lodos ronehgiollllTios 
e pelas propu! de co7l$1derarõcs dadas aos 
seus dlgllOS chreelores. 

i\unca o ｾｲＮ＠ Eloy f.'\lo,t lanlú a vcrdade. 
Levado p,·I· ｴｯｲｲｾｮｬｯ＠ du ' raclos, conlo o 

､ｾ＠ 2( du Outubro e de 1)llIl1elrO de No
lembro em que "i'pareceu o primciro nu
lIIer o Ja O[JlIlIão Ca/hanllclI e, era Impos
,heI n('gar 4uc o partido cOII,enarrlir sc 
IClillllillil rorle o unido "ara rum!Jaler-o 
grupinho !::Ior. ｮｕｚＬＧｾＬ＠ Jo,é Dclfind e () 11-
lJcl,)1 UI ralllcnlo , que der rololão o sr. Co
lrtlll. 

E<,c grupinho que poula .in ,la ap.rell
l"r I'0r UlIIIS algum lcUlpo alguma rUrçJ, 
eslá hoje <leslruído, e rl'<luziuo a ::ero. ,Ie 
t,1i modo CJlle não cncoulrão ullla pessoa 
para s:lbdclpgauo, nem para slIpplente, 

(a i1dj<IIICIO do prllmolor, uern para 
.... ＬＮｾＢ＠ ... R I r li CJ! d p, li io-

I I, nem {lHa inspeclor de 4ualleirflo: em 
summ.l a derrota é rompIda. 

E1Ie, mesnlo ' so de ' lluirão por não sa
berem du' igir-se. 

O r, Colrim ueve lhes agradecer lão 
bvu- ｳ･ｦ｜Ｇｩｾｯｳ＠ pre 1,lIlos a sua causa. 

O ,r. Elo,. aiod,1 lorn,l- e mõl' ridku
lo quando se apre enla como chefe do par
lido Conservador! 

Que sej I chefe dos Ire indl\ iuuos que a 
pouco aponlamos. concordamos, ma do 
parUdo conservador, é tanlo chefe COII:O é 
Illlperador da China, po lo que u sr. Eloy 
se diga que é illuslre, pre.sllllloSO conser
\ador, lelldo pre_latlo mUllo ' ･ｲｾｬｯｳ＠ ｾｯ＠

[l"rtido, '1ue é muito <ledlcado, m.u!lo cheIO 
do h"bilitacôc" que lem Sill.lIUO dlllglr com 
tiuo" [llllil;Ca d,l siluaçflO, e ＹｵＮｾ＠ gosa de 
aliO roneeilo. e quo C mullO ulstlOclo. 

l\ingnem o acredilará. 
E_lflo murlos; levJnlou -se o par/ido con

serwdor. 

. Que gente. 

A (hscorJallcia de horas e (li,1 que já 
f"rão a ｉｉｏｄｬ｡Ｂ｡ｾＮ＠ não só por eslo Ｎ￭ｯｲｮｾｴＡＬ＠
"91110 pel.l Ilrgcllerar'IQ, UaS ｃｕｬｬｬｦｬｬｾｮｬ｣｡ｯ･ＮＬ＠
rl'i la :. Ｑｬｾｬｯ＠ 'I'. Ruzas da e\olleruçao <lo OI. 
ÚenulI;v. VI(!al uo cargo do ｰｲｏｲｮｾｬ＿ｲＬ＠ e nos 
seus cer1ificados, de 9"6 o ｰｵｾｬｬ｣ｯ＠ do\e 
e, lar bem ,,;nfollllado, alllda \CIO dar ,occa
Sião a c mplctü moralidade que prcsll!IIOClr. '" 
ses aclos. ' 

A 7 do corronle o ]clual promolor P.u-
IJllco req uereu ao seguoJo ｍｉＨｬｰｬ･ｯｬｾＮ＠ er
ｬｩｮ､ｾ＠ do JUIz do direílo, 1'8ra Ｌ･ ｾ＠ sllbsll
tutda a pr ime" .. por oulra • rnlluao da so

ｾ＠ ri ,I \ i-lo lOi ha I ;'10 C7r.r r' l o na data 
ｬｬｨ Ｎｾ＠ _-1.1 'ma. 

,I 

o publico e tá inleirado; porém o digno Juiz 
de llircllo-d 'spa hou quc fos.c Junla es a 
oul,.1 rellid:lO, fi,audo tamuem ｾ＠ primeira. 

Fdlzmcnlo nuo putltll'ào coo eguir eus 
inlrl1tos rcpro\ados , 

I 'fio ｡｢･ｭｯｾ＠ !lOl' quo n50 pedem paIa 
ｳｮｬｊｾｴｩｬｵｩｲ＠ uma d,/clll emelldada que pa sou 
de 22 a ser ｾＳＬ＠ cn<lo p"cltada a perna do 2. 

Tae ' :omos, l,IOS clüdus. 

0,1 Ires I'oprcscnl.lnlc,; c componenles UJ 
par/1I1o C071scrwdor - ｬｉｯｾ｡ｳＬ＠ ｊｯｾ￩＠ Oelfino, 
e o liberal LiHamenl'l, gUiados pclo chefe 
padre Eloy . não tcndo pes 'oal de que IJo 
ccm mito pa ra uma nomeação qualquer, 
tlei\ão por isso \'ago, os emprego, e des
acredilão o pallidu COll'icl'\ador. 

Q"anJo querem ,allll' do I1ma gr.1IH!O di
ITiculdatle r,IZem polilica liberal, alraiçoan
do os f 011 crradore.l. 

E as,int vamo,; sendo governarlos por es 
S,IS lres rl11ldade , 110 quem o Sr. Dr. João 
Thomé entendeu dClel' rodcar-se, par" ra
zer pll llllCil em . anla ｃｾｬｨＮｯｲｩｮ｡Ｎ＠

A Ihesoul ai ia pro\'iocial não lcm cura
dor ti,cai, nCIll "Ircclor; o alhcneu lIão lem 
proressol, a prOIllIl:OrIJ ｮｾｯ＠ lem adJunlo, a 
puliria n[1O lem :l bdclrgarlo, c,le oilo tem 
slIppleole, elll umlllJ I hem de5eOlpa rados 
O' t,.es honH:ns do r. ｊ ｯｾｯ＠ Thomé. 

E ncsl" corrdicucs se achavão , c s. ex. 
illudlllo ｰ･ｬｯｾ＠ amigos vai como qnem joga a 
cabra cega lavrando !Iemi ões. 

O \lber,ll r. l1"r1wndo Cal<leira de An
dl',plc CJuc um arligo publicado nesle jOfD11 
dicera que tinh" !rido nomeado adjuDto. rc
pellio, dizendo (Iue não acellava semelhante 
ＷＱｯｭｾ｡ｲＮ￣ｯＬ＠

Fel muilu hen, ｮｾｯ＠ abnegue su • 
ças. nem .ina tio mauilella, para liral s. 
ex. dos apuro' em lJue 50 acha. 

O consel'lador Sr. João do Prado Faria, 
pedio r!emis<ão, moslrando de le modo que 
não eslava dispoSlO a cnir tle capacho de 
qnem q Icr qlle seja. 

Desta orle \'hem o lres isolados. Ulhão 
para adianle, para alraz, para a direilil o 
para a esqr!erJa , e \êlll- e como a eslalua 
d' Azur no meio das ru i nas. 

E a pr odncia "ai ｾｯ｛ｦｲ･ｮ､ｯ＠ com esta má 
;Idlllini lracão do Sr. DI'. João Thomé: fe
lizmenlc s: e\., seguudo dizem, cmbarca 
no llla 28. 

Para lodos os calhai inclI;:es, ｾｭ｡ｮｬ･ｳ＠ de 
eu bel ço nalal, e pua os que amito a jus

llÇ.l c o ｜ｬｲｯｾｲ･＠ o seriÍ c se dia melllorl\'cl 
para S,l ol,\ Catharioa, CJuu deverá cobrir,se 
de g,'!.I. \ enuo banll fóra, aquclle que 11 

lIypo/hccotl por VI1I /C CO/ltO! de réu I 
Que o Sr. João Thomé tivesse e.sa co

ragem e s,lngno r' IO, cm 11m, não é tilho da 
pruI inda; maS que ,0 pre,(.lssem a aceen
der os a I chole o • r. Elo}'. Ilosas, José 
Oclfino c o hberal LiH3 Icnlo, filhos dI! 
'J nla Cillhar ilu, é inclÍvcl- horrorÍ';l. 

E, no entrcl'lIltO. cll l ｾ＠ etilo promplOlI 
a.1.l\lllar o presidenle, até onde as cirt'UIU
/ancias ｏｾ＠ leral elll. 

ｾｉ｡ｳ＠ ]ltlg.IOIO''1ue o Sr. Dr. João Tho",' 
n;lo esperara \l01 clla". uma \cz que seulaa 
110 meio uas ragas, ｾ･ｭ＠ ler umil l,boI de 
sa I I a<:ãu. 

Pedolll-lIo a pnbli 01<::'10 do .eguiDle: 

o. 
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ｾｴ＠ duia ser ilcompaobado da demissiio do 
..... IUO Dr. do tusar du professor do Alhe.... 

A ... __ 0101. devia ｾｲｯ､ｬＡｺｩｲ＠ igu3es 
... 11 •• 

, ... DO seu (raco. s. tx. era obrigado, 
.... prepria ollurezJ das cousa:s,. a revo
p' o arl. 30 do seu regulameuto IIlSeDsato, 
de t5 de Maio do corrente 8noo. 

Dlo foi aquella :I causa pueril que 1110· 
U,oo _ dllmiss:io, aponte s. ex. uma ｯｵｬｾ｡＠
11°6 o jusli8que peraute a ｏｰｩｄｩ￣ｾ＠ cathal'l
DeBl •. 

Seria porque o ｰｲｯｭｾｬｯｲ＠ ｰ Ｎｵｾｬｩ｣ｯ＠ .oppu
oba -&e com seu retiro a admllllstraçao ar
bitraria de 9. ex, ? 

Seria porq'ie o denonria va perallle e su
premo lribunal do ｪｵｾｬｩ Ｌ Ｑ＠ ? 

:'ião,- á iaadmissivel. porque enlilO de
veria ler ､･ｩｸｾｬｬｯ＠ de nomear o Dr . Crespo 
professor de Philo.ophia; porq u3nl.e este se 
ｯｰｰｵｵ｢ｾ＠ ｡｢ｾｲｬ｡＠ e energicamente li sua ad· 
miuisl r ação. e o denuDcia va consla o lemeo
te ao tribunal da opinião publica. 

Queria 8. U. fazer calar o orgão ｯｰｰｯｾｩﾭ
cionisla ? 

Como é raci! em baralear a dignidade 
alheia ! 

E se 050 ｾ･＠ calasse, o que preleuuia fa
zer do oOlueado? ()emillil ·o em segui
tia ! 

Expliqne sua posição. jusliflql1e·se pe· 
ranle o tribuual da opiul:lO calharinense. 

S. ex. di:ise ao aulor destas linhas: do 
. \lbeDeo uão prelendo fazer polilica. e por 
isso rui lançando mão do melbor pe3soal. e 
ainda assim mesmo vejo-me cm serios em
baraços. 

Pois e1'a o Dr. l ufto ｔｾｬｯｭ￩＠ que assim fal
bva, ha hero pouco ｬｾｭｰｯＬ＠ que del'ia d,,,· ｾ＠

"rOta iucoocussa de SU<l Ipaldvra 
del..JÍllindo sell1l1JoliYo o Dr. Genuioo Vidal 
tio professoràto do Alhel\eO ! 

E agora não eslará em serios emb,lraços? 
Seria mais sensato, maiô oobro cOllsen'ar 

o demiUido, de sorle que não virra por si 
proprio dar o mais solemoe desmeotido as 
suas pala nas. 

Mude-se de casa quanlo antos; sua estada 
aqui é imposshel; oem ｲ･ｳｬ｡Ｍｉｨｾ＠ IIHli5 nada 
a fazpr. depois do lavra tl,ls as ､ｵｾｳ＠ d\lmis
sOes, I!ootra i,quelle que fez coroprehentler 
a s. elo o qoe é a illflependeocia da dignida
de, e a dignidade da ｩｵ､･ｰ･ｮ､ｾｯ｣ｩ｡Ｎ＠

Zlg-ZlI5 8 , 

O Sr. ronego Eloy lirou seu relrulo uo 
COlllervador 110 7 de Novelhbro. tlll duas 
posições - defumador e defumadu . 

Sahio bonilo. 
Quaolo mais ｾ･＠ o Sr . lIosns fosse o Jlho

tograVho. 

Pergunlamos ｾｯ＠ Sr. ti vràmcl\to (A IIgIIS-
10) se já cuncluio iI uelle inl'enlario? 

flllin? Com seis centos mil/li 

Dizem quo s. ex. vive isolado. e por isso 
oJo porle \êr ｾｲｧＢ･ｩｲｯ＠ 1\(\ olho do lisi nho. 

A pdlavra do, nno se lraduz em fI aocez. 

. Ex. com medo de f,lzer fia eco nbaudo
DOU palacio 110 domingo, dia de procissão. 

Ah ! companheiro de collegio, romos bi. 
ｧＧｬ､ｾ｡､ｬｬＬｳ＠ o rá.6 forão nossos c.aiculos. 

- '/tJ 

E' porque o R(lsas .não pode ｡ｮｾｩｬ＠ r sem 
baslão . 

-
O presidente nega-se a .uomeH o José 

Del600 director da provincial, por . ｾ･ｲ＠ .esle 
amigo do Hosas . E 00 ･ｮｴｲ･ｬｾｯｬｯＭｬ｡＠ linha 
apartadu a sociedade commerclal. 

Que pred pllado 1 

,aoJ6es. 

QU3nJo pensou o Sr. Joiro Thomó do 
pinlar o palacio para o Sr. Eloy e o Sr. 
Pinlo llraga de eolapelal-o? 

Para o pará pára suas vistas o Sr. Jof!O 
Thomé ' mas é bom que sniba quo em Mnlo 
fez ｣｡ｬｾｲＬ＠ ,Igora eslá fazendo frio. 

Porque é quo o secrelario nüo acompa
oha o presidenle ? 

Ahi 1r3 cousa - ou gambá ou rapósa. 

O Sr. Livrameoto é muito caipó. a, 
aca ba por oude os oulros começão. 

NAo , 'lo a trftve 110 seu olh'O. 

S. ex. nflO gostou da informação 110 en
lão promolor, a respeilo da fallenoia em 
qlie taola gpole tem roordido a lingua nos 
dentes . 

Disse que não era razflO o eslar fóra <.la 
ｰｲｾｾｩｮ｣ｩ｡Ｌ＠ nem tão pouco declarar o enlão 
promolor que era ir.util pedir informar-ões a 
seu adjllnlo. 

Ab! cxm..,.,lJO fl!anlo s. ex., olio obs:an
te ser a primeira authoridade da provincia, 
vio·se bigodeado pelos seus subordinados. 

E' melhor copia r suas adocicadas pa
la I'fas: 

« A' falia dos rcspeclivos esclarecimentos, 
não obstante os ter solicitado em tempo, ve

jo · me prrvado de informar exacta e conve. 
nientemente sobre o estudo e direcção dos 
hospitaes de caridade desla capilal e das 
cillades lle S. Francisco e Laguoa.» 

ｾ Ｎ＠ ex. deve ser demillido. I'islo ｡ｬｬ ｾＢＧ｡ ｲ＠
o 

razOes ruleis para justificdr-se da falIa de 
informações que devia preslar a as embléa 
legislativa prolÍncial. 
• E' que s. ex. lê o argueiro 00 olho do 

I'isinho, e não lê a ｴ ｲ ｡ｾ･＠ no se u. 

t 
)lgl'Rtlccilllento. 

Manuel Josó de ｏｬｩｾ･ｩｲ｡＠ o SU,I Sra. D. 
Mariana Amalia da Fonseca O!il'ei ra, sum
mamenlo recoohecidos ás pessoas de 'lia 
amisado, que se dignárão concorrer, "ao 6n
lerro de sua quel ida filha, li IIInocenle 
Maria do CarOIO. lhes ngr::?fdece os e acll, 

ｾ｜ｬ＠ caridade, e ｰ･､･ｭＭｉｾ･ｳ＠ ue aceilem os 
ｳｾｵｳ＠ ｶｾｉｏｓ＠ do reconhoc,!,\, 010 e gralidrio; 
Ui10 dOl),audo ･ｾｾ＠ o'tido os serviços pl osta . 
d?S ｰ･ｬｯ ｾ＠ SI S. c pllào Joaquim Calldido da 
Silva Pelxolq aveI'o Francisco P ' . 
C I X erelfae ar os a.a 

EDITAES. 

o cidallão José Delfino ､ｯｾ＠ Sanlos, ｪｵｩｾ＠ ｾ･＠
orpbrios primeiro suppleole em e-xerCICIO 
nesla cidade do Desterro, ele • 

F Saber que por esle juizo se hade 
aco . Ir 19 do cor venrJér em hasta publica. 00 la . .-
I a!. pOI·ta dii sala rias audlenclas, ren e mez, . I 

elas J t horas da manhã, os heos segulD ･ｾＬ＠
ｾ｡､ｯｳ＠ em pagameolo dos ｣ｲ･ｾｾｲ･ｳ＠ e herdei
ros do extiocto rasallle Arrtnnlo ｃＸ･ｬ｡ｾＰ＠ de 
Souza: - t sofá com asseDIo de ｰ｡ｬｨｬｏｾ｡Ｌ＠
avaliado por a58 r8.; 2 aparadores, avalia
dos (ambos) por 2U r5.; 1 ｭｾｳ｡＠ redonda. 
avaliaria por 208 rs.; 12 cadelrils c,om, ｾｳﾭ
sento de palhiuha, avaliadas por 60S ｲ Ｎ ｾＮＬ＠ ! 
cadeiras de braço com assento de palhluha, 
aVilliartas por 208 rs; 1 cama frar;cezl, 
｡ｶ｡ｬｩ｡､ｾ＠ por ,08 rs.; t mesa, de varanda, 
por 38 IS.; t !lI?ra.c1a Ile ｣｡ｳ｡ｾ＠ ｾ･＠ sobrado, 
sita á rua do Pnnclpe desta cld.lde (u. 72), 
onde faz frenle. e fund us em Ic1'IcooS ?1l 
casas {]o finado Pedro Crou ey; courron a-o 
pelo ｬ･ｳｬｾ＠ COII1 ｴ ｾｲｲ･ ｮｯｓ＠ 1105 hei deiros do fi
nado Jo-é Soares, e pelo é:ile com casas rle 
Nicoláo helio, a\allada por 6:5008 r5. E 
para que chegue ao cUllhecil!lento de lodos 
malldd passar o plesenle editai, e oulro de 
igual theor que será um affixado no luga r d1l 
coslome e oulro publicado pela impnmõa. 
Deslerro. 6 de NovemlJro de 1874. Eu João 
Damascl'no Vida!. escrevente ju ramcnl:ldo 
que o escrel'i. Eu Vidal Pedro Moraes es· 
cr i vão do or phiJos su bso re v i. 

Jose ' De/fino dos Santos. 

o cid,lIlão José Delfiuo dos Santos, juiz Ih! 
orphãos primeiro suppleule em excrcicro 
cesla cidade do . Desterro, etc. 

Faço suber que por este Juizo se ha tl-e 
veoder em .basta publica no rlia 19 rio cor
lente mez. á porta da sala das audieocias, 
petas tI !Joras da manhã, uma pequeoa 1110-
rada de c,lsas terreas sila neila cidade á rua 
de Iguape (n. 27), que confronlflo pelo lado 
do sul com casas de Francisco José de Sou
za, e pelo uorlo com casas dos herdeiros do 
finado Al exandre Igoario da Siheira, e fuo
dos eoO! lerreoos de Wence51au Martios da 
Costa,. avaliada por 60080UO réis, perten
cente ｾｳ＠ orphãs Carlola ｾｉ｡ｲｩ｡＠ da Conceiçfl1l 
e Marra ､｡ｾ＠ Dores Rosa LIa Conceição, filhas 
do finado teoente Carlos Ignacio da Bosa. 
E para que cbegue ao c<l nhecimento de ｴ ｾ､ｯｳ＠
?Jantlei passar ú presenle cdilal e oulro de 
Iguulllteor, que scrão affhados e publicadw; 
pell Imprcn a. Deslerro, 6 de NOI'embr1l 
de 1874 .. Eu ｊ ｾ￣ｯ＠ Damasceuo Vidal, es
cr.eveole luramelllado, que ô escrevi. Eu 
Vldul ｐ ｾ､ｲｯ＠ Moraes escrivão de orphãos 
subscrc\ I. 

Jwé De/{lIlO dos alltos. 

/ 
r' ANNUNCIO. 

ｄ･｣ｬｬ｜ｬＧ｡ｾﾷｒｯＮ＠

Mnuoel ｈｯ､ｲｩｾｵ ･ｳ＠ \' iaona I)al' . I . d ' 1;102ln lO , 
mor'l. ?r e ｵ Ｎ ｯｾ Ｎ＠ clanle na fregueziil de Ca-
nasvlelras . Julga nada dCI CI' I1Csla ra a 
l1em cm Oulra qualquor' mas se p. ç , 
;dguem so julgar seu ｣ｲｾ､ｯｲ＠ q Ｎ ｾｾｲ＠ acaso 
sentar Sua ' cOlllaSdc\idamc'111 uell.1 :'pra
uo prazo de 30 d' fi e Icgallsadas, 

. las, a 10 de serem pa"ns ' 
assIm como perle ás pes nas uo" r'''' 

ｉｾ､ｯｲ｡ｾＬ＠ queirflo sali. razer
q 

ｳ･ｵｾ･＠ ＨｲＺ｢ｩｾｯ･ﾭ
p,lIa nao se rem obrigadas a PO""I' . d' .. 5

1
, 

mcnlo. 'ou lU lCI,l-
, {" .-t...... . . 

uo cont llasVIClras , 3 de Nov ombro de 1874. 
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